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ocupada exclusivamente por servidores do quadro efetivo
da Prefeitura e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE).

O  principal  objetivo  é  garantir  a  valorização  dos
servidores públicos do quadro efetivo.

Desta feita,  solicitamos especial  atenção dos nobres
Vereadores para aprovação da Emenda ora apresentada.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
ANTONIO FRANCO DOS SANTOS BACANA

Vereador - PSDB

EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 14/2022

(de autoria do Vereador Antonio Franco dos Santos
Bacana)

O inciso I, do 8º do Projeto de Lei Complementar nº
14/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º (...)
I  -  sejam,  exclusivamente,  servidor  efetivo  ou

empregado  público  dos  quadros  permanentes  da
Administração  Pública;  (...)

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
ANTONIO FRANCO DOS SANTOS BACANA

Vereador - PSDB
Documento assinado eletronicamente pelo(s) autor(es),

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho
de 2001, em conformidade com as regras da infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
...........................................................................................................

J U S T I F I C A T I V A
Senhores(a) Vereadores(a),
Encaminho  para  apreciação  e  deliberação  dessa

Câmara  Municipal  a  inclusa  Emenda  ao  Substitutivo  do
Projeto de Lei Complementar nº 14/2022, através do qual
estamos propondo que a função de agente de contratação
seja  ocupada  exclusivamente  por  servidores  do  quadro
efetivo da Prefeitura e Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE).

O  principal  objetivo  é  garantir  a  valorização  dos
servidores públicos do quadro efetivo.

Desta feita,  solicitamos especial  atenção dos nobres
Vereadores para aprovação da Emenda ora apresentada.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
ANTONIO FRANCO DOS SANTOS BACANA

Vereador - PSDB

EMENDA Nº 01 AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 14/2022

(de autoria do Vereador Antonio Franco dos Santos
Bacana)

O inciso  I,  do  8º  do  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 14/2022 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 8º (...)
I  -  sejam,  exclusivamente,  servidor  efetivo  ou

empregado  público  dos  quadros  permanentes  da

Administração  Pública;  (...)
Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.

ANTONIO FRANCO DOS SANTOS BACANA
Vereador - PSDB

Documento assinado eletronicamente pelo(s) autor(es),
nos termos da Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho
de 2001, em conformidade com as regras da infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
...........................................................................................................

Ofício nº 062/2023
Garça, 16 de março de 2023.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Excelentíssimo Presidente,
Por  meio  do  presente,  submetemos  a  apreciação  e

deliberação desta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que
altera a Lei  Municipal  nº  5.442,  de 16 de dezembro de
2021, que dispõe sobre a concessão de uso de bem público
localizado  no  Aeródromo  Municipal  à  Organização  da
Sociedade Civil.

As alterações submetidas a Vossas Excelências visam
alargar o número de participantes da futura concessão, não
se limitando à Organizações da Sociedade Civil. Isto é, a
partir da abertura do Edital, observado os requisitos nele
previstos,  qualquer  pessoa  jurídica  de  direito  privado
poderá participar do procedimento.

Demais  disso,  também  estamos  especificando  as
atividades que poderão ser previstas no Edital, tais como:
a) ensino e adestramento de pessoal de vôo; b) ensino e
adestramento de pessoal da infra-estrutura aeronáutica; c)
recreio e despostos; d) missões de emergência. Além disso,
também mantivemos o serviço de instalação e manutenção
de sala de informações aeronáuticas do aeródromo (sala
AIS), a guarda e estacionamento de aeronaves, bem como
toda  a  administração  e  manutenção  do  aeródromo e  a
respectiva torre de comando.

Portanto, em resumo, o Projeto de Lei visa garantir
uma  ampla  competitividade  entre  os  possíveis
interessados  e  também  amplia  as  atividades  a  serem
previstas no Edital, de modo a dar uma destinação mais
apropriada aquele espaço público.

Solicitamos  especial  atenção  dos  nobres  Edis  para
aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como
requeremos sua tramitação em regime de urgência,  nos
termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos
protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Ao
Excelentíssimo Senhor
RODRIGO GUTIERRES
Câmara do Município de Garça
NESTA

PROJETO DE LEI Nº 21/2023
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ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
5.442, DE 16 DE DEZEMBRO DE
2021,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
CONCESSÃO  DE  USO  DE  BEM
PÚBL ICO  LOCAL IZADO  NO
AERÓDROMO  MUNICIPAL  À
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º A ementa da Lei nº 5.442, de 16 de dezembro

de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe  sobre  a  concessão  de  uso  de  bem público

localizado no Aeródromo Municipal”.
Art. 2º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.442, de 16 de

dezembro  de  2021,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
do  artigo  174  da  Lei  Orgânica  Municipal,  a  outorgar
concessão de uso do imóvel descrito e caracterizado nos §§
3º e 4º deste artigo, de propriedade do Município de Garça,
localizado  no  aeródromo  municipal  "Álvaro  Scutari",  à
pessoa jurídica de direito privado que tenha por objeto o
disposto  no  caput  do  artigo  97 do Código Brasileiro  de
Aeronáutica, podendo compreender o seguinte:

I - ensino e adestramento de pessoal de vôo;
II - ensino e adestramento de pessoal da infra-estrutura

aeronáutica;
III - recreio e desportos
IV – missões de emergência.
§ 1º Além das atividades mencionadas nos incisos I a IV

deste artigo, o Edital também poderá abranger a instalação
e manutenção de uma sala de informações aeronáuticas do
aeródromo  (sala  AIS),  guarda  e  estacionamento  de
aeronaves, bem como toda a administração e manutenção
do aeródromo e a respectiva torre de comando.

§  2º  A  concessão  de  uso  será  outorgada  a  título
gratuito e pelo prazo de 10 (dez) anos,  prorrogável  por
igual período, mediante termo administrativo, devendo ser
precedida  de  procedimento  licitatório  ou  chamamento
público, conforme o caso.

§ 3º Compreende-se a descrição do Imóvel: Hangar nº
03 do aeródromo municipal "Álvaro Scutari", composto por
parte destacada da matrícula nº 8.705 do CRI local, com
área territorial de 3.450 m²;

§ 4º Compreende o roteiro do Imóvel: "Inicia em um
ponto  localizado  no  alinhamento  direito  da  faixa  do
aeroporto do município de Garça; daí segue pela extensão
de 69,00 metros, confrontando com a faixa do aeroporto;
daí deflete à direita e segue pela extensão de 50,00 metros
confrontando  com  a  propriedade  de  Fernando  Nagano
Gomes  Fernandes;  daí  deflete  à  direita  e  segue  na
extensão  de  69,00  metros,  confrontando  com  a
propriedade de Caio Celso Nogueira de Almeida; daí deflete
à  direita  e  segue  pela  extensão  de  50,00  metros,
confrontando com a propriedade da Prefeitura de Garça,

perfazendo a área total de 3.450 m²".
Art. 3º O artigo 2º da Lei Municipal nº 5.442, de 16 de

dezembro  de  2021,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art. 2º  A pessoa jurídica concessionária disporá de
um  prazo  de  12  (doze)  meses,  prorrogável  por  igual
período, contados da assinatura do instrumento contratual,
para dar início as atividades mencionadas no Edital.

Parágrafo  único.  Poderão  ser  instalados,  a  critério  da
concessionária,  outras  melhorias  de  infraestrutura
aeroportuária no imóvel, desde que obedeçam às normas
de segurança em vigor.”

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 16 de março de 2023.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

J U S T I F I C A T I V A
Senhores Vereadores:
Apresentamos para a apreciação dos nobres pares o

incluso  Projeto  de  Decreto  Legislativo,  que  tem  por
finalidade  outorgar  o  título  de  Cidadão  Garcense  ao  Sr.
Jovaldo  Mendonça.

Jovaldo Mendonça nasceu em 8 de fevereiro de 1977,
na cidade de Itápolis, hoje com 46 anos. Em companhia de
seus pai João Mendonça (“in memoriam”), sua mãe Virgilina
de Arruda Mendonça e irmãos, passou boa parte de sua
infância em uma propriedade rural no Bairro da Queimada,
daquela localidade.

Originário  de  uma  família  humilde  cujos  pais  eram
lavradores,  desde  muito  pequeno  Jovaldo  foi  levado  a
aprender os ofícios da fazenda, a administrar seu próprio
tempo, a ser criativo em encontrar saídas para as mais
diversas  situações,  e,  principalmente,  a  ser  um ousado
inovador.

Aproveitando  sua  facilidade  em  ser  comunicativo,
mostrou  um  excelente  desempenho  na  area  da
comunicação e a se relacionar com as pessoas da fazenda
e  vizinhos  e,  com  isso,  desenvolveu  rapidamente  a
habilidade de negociar.

Em 1993, Jovaldo foi trazido à Garça por seus pais que,
naquele ano, se tornaram arrendatários de duas fazendas
locais, à saber: Fazenda Santa Heleonor e Fazenda Santa
Tereza.  Iniciou-se tempos de grande responsabilidade já
que seus irmãos mais velhos optaram em permanecer em
Itápolis.  Com  toda  essa  dificuldade,  Jovaldo  crescia  em
aptidão  e  aprimorava  sua  capacidade  em  negociar.

Na  busca  por  uma  vida  melhor  e  não  se  sentindo
intimidado com os obstaculos, Jovaldo chegou a ir para São
Paulo, capital, no ano de 2000, onde trabalhou com poços
artesianos.

Perspicaz e com uma grande facilidade em aprender
coisas  nova,  em 2004,  Jovaldo  teve  a  oportunidade  de


